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INDICO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, A IMPLANTAÇÃO DA FAIXA DE RETENÇÃO PARA MOTOCICLETAS EM TODOS OS SEMAFOROS INSTALADOS EM NOSSO MUNICIPIO.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICO a Secretaria de Infraestrutura, a implantação de faixa de retenção para motocicletas em todos os semáforos instalados em nosso município.
JUSTIFICATIVA
Conforme nosso município vai crescendo precisamos fazer melhorias em vários pontos incluindo o trânsito, esta indicação de implantação de uma faixa exclusiva tem a finalidade de parada das motocicletas para aguardar a mudança do semáforo, com isso evitará que fiquem parados entre os carros, o que corriqueiramente causa acidentes e engarrafamento, de forma que se permitirá uma maior fluidez no trânsito, proporcionando assim maior segurança dos pedestres, condutores de automóveis e dos próprios condutores das motocicletas. 
Essa faixa já é utilizada em vários capitais incluindo Cuiabá, é uma indicação de suma importância. A faixa de recuo é um espaço livre demarcado antes da faixa de pedestres com o tamanho aproximadamente 2,5 a 3 metros de comprimento, na mesma largura da via, exclusivo para que os motociclistas fiquem à frente dos demais veículos automotores enquanto aguardam a liberação do semáforo.  
É evidente e de conhecimento geral da sociedade, bem como de todas as cidades do país, o registro diário de acidentes de trânsito que envolve motociclistas, por isso, faz-se imprescindível tal melhoria, porque essa faixa de retenção e recuo permite diminuir o número de acidentes e também as aglomerações entre os veículos. Segue anexo para modelo.
Contamos com a atenção do Poder Executivo Municipal através de suas Secretarias, para o atendimento desta importante indicação na qual merece atenção.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois.
___________________________________________

VEREADOR NIVALDO LEITEIRO
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